
PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 110, de 2009 (nº 2.297, de 

2003, na Câmara dos Deputados), do Deputado Federal 

Neucimar Fraga, que dispõe sobre a obrigatoriedade 

de tratamento e assepsia de areia contida em tanques 

de lazer e recreação existentes em áreas públicas e 

privadas. 

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 110, de 2009 (nº 2.297, de 

2003, na Casa de origem), de autoria do Deputado Federal Neucimar Fraga, 

torna obrigatório o tratamento e a assepsia da areia contida em tanques de lazer e 

recreação, existentes em áreas públicas e privadas. 

O projeto obriga os responsáveis por essas áreas – incluindo aqueles 

responsáveis por clubes, parques e estabelecimentos de ensino, públicos e 

particulares, que utilizem tanques de areia para a prática desportiva – a adotar 

medidas de prevenção e controle da contaminação nos referidos tanques. 

No caso dos estabelecimentos particulares, a proposição estabelece 

que o descumprimento da norma será sancionado com multa no valor de cem 

UFIR, a ser aplicada em dobro no caso de reincidência. No caso de 

estabelecimentos públicos, idêntica sanção é aplicável aos servidores públicos 

responsáveis. 

A lei resultante do projeto terá início de vigência na data de sua 

publicação. 

Apreciada na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

recebeu parecer pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa 

técnica legislativa, com uma emenda da relatora. 

Essa emenda altera o dispositivo que trata das sanções ao 

descumprimento da norma para incluir a interdição da área contaminada até a 

regularização da situação, como forma de proteção e defesa da saúde, sem 
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prejuízo da responsabilização administrativa, no caso dos estabelecimentos 

públicos, e da aplicação de multa, no caso dos estabelecimentos privados.  

A matéria vem agora à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 

decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Assuntos Sociais opinar sobre proposições 

que digam respeito à proteção e defesa da saúde, conforme o art. 100, II, do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

Nesse sentido, concordamos, no mérito, com o propositor em que a 

norma que o projeto pretende instituir constitui medida de relevância para a 

proteção e a defesa da saúde: a contaminação da areia de tanques de lazer e de 

prática desportiva pode vir a constituir fator de disseminação de doenças 

infecciosas, algumas das quais passíveis de gerar quadros graves de doença, 

principalmente em crianças e gestantes. 

Não concordamos, no entanto, com a opinião da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania quanto à constitucionalidade do projeto que, a 

nosso ver, cuida de assunto de interesse local e, portanto, fere o disposto no 

inciso I do art. 30 da Constituição Federal que atribui aos municípios essa 

competência. 

O projeto em apreciação, portanto, ainda que tenha mérito, é 

inconstitucional por vício de iniciativa. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei da 

Câmara nº 110, de 2009, e da Emenda nº 1-CCJ. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


